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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
 
 

 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  

 

PROCESSO Nº 0011121-52.2014.5.01.0011 
 

11ª VT/ RJ 

Aos 29 dias do mês de Maio, do ano de dois mil e vinte e quatro, dirigi-me ao local da 

diligência, qual seja, Rodovia Presidente Dutra, Km 237, Piraí, e, sendo aí, em cumprimento do 

mandado expedido pelo MM. Dr(a). Juiz(a) da 11ª  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na 

execução movida por ADEMAR BRITO SILVA, para a cobrança da dívida de R$780.985,37 

(setecentos e oitenta mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos), procedi à 

penhora e avaliação do imóvel indicado no mandado judicial, matrícula nº 1591, registrado junto 

ao 1º ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Piraí – RJ. 

Discriminação Valor 

 
 

 

Características do imóvel: Terreno de topografia plana, contendo 

containers e uma pequena casa de alvenaria nos fundos.  
 
 
Aspectos importantes: Ao chegar ao local, verifiquei a existência de 
um portão trancado por cadeado, o qual impedia o meu acesso. Ao 
conversar com vizinhos, tive ciência de que uma empresa que, 
aparentemente, não tem qualquer relação com a Reol Construtora 
Ltda., vem utilizando o espaço para armazenamento de containers. 
 
Observação: Já foram realizadas outras penhoras no imóvel 
apontado. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL (R$) 1 . 6 0 0 . 0 0 0 , 0 0  

( u m  m i l h ã o  e  s e i s c e n t o s  m i l  r e a i s )  

O valor total deste AUTO destina-se à garantia da dívida referida no mandado. 

Assinado eletronicamente por: LEONARDO CARDOSO FERREIRA CORDEIRO - Juntado em: 01/06/2024 23:40:59 - 35633dc

Fls.: 758
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Ressalva(s): _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

 
_____________________________________ 

Oficial de Justiça Avaliador 

 
AUTO DE DEPÓSITO 

 
 

Não havia nenhum funcionário ou sócio da Reclamada, diante disso, não foi possível nomear 

fiel depositário. 

 

 

_____________________________________ 
Oficial de Justiça Avaliador 

 
 

CIÊNCIA DA PENHORA 

 

Não pude dar ciência da penhora, vez que não havia nenhum funcionário ou sócio da 

executada, no logradouro.  

 
_____________________________________ 

Oficial de Justiça Avaliador 

TERMO DE RECOLHIMENTO 

Nesta data, recolho o presente mandado à MM. _ _ _ _ _ _ _ _ _   Vara do Trabalho do(e) 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . 

Em _ _ _ _ _ de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ de_ _ _ _ _ .                              

 
_____________________________________ 

Oficial de Justiça Avaliador 
 

Assinado eletronicamente por: LEONARDO CARDOSO FERREIRA CORDEIRO - Juntado em: 01/06/2024 23:40:59 - 35633dc
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